
 
 
 
 
 
 

 

 

“INDICAM AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE 

PROVIDÊNCIAS URGENTES QUANTO AOS CÃES SEM DONOS 

OU SOLTOS NAS RUAS DA NOSSA CIDADE”.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa indicação vem de encontro a necessidade urgente de medidas quanto a um 

assunto que já foi abordado por estes Vereadores desde o início do atual mandato, que trata-se dos 

animais sem donos ou soltos nas ruas da nossa cidade.  

 

Essa problemática ocorre principalmente pelo número de cachorros abandonados 

nas ruas, motivo pelo qual recebemos várias solicitações de providencias e denúncias quanto ao ataque 

à pessoas; por espalharem lixos das lixeiras de moradores; por atrapalhar o transito; enfim, é uma 

situação que necessita ser resolvida, pois é um e o risco para a vida desses animais e também para a 

população. 

 

A esse respeito, em reunião com os responsáveis da vigilância sanitária no início 

de 2021, foram colocadas sugestões para solucionar o problema, e desde então aguardamos a execução 

de um projeto que seria desenvolvido com base na realidade do nosso Município.  

Diante do exposto, apresentamos esta solicitação, aguardando um retorno 

IMEDIATO para conhecimento desta Casa de Leis e a execução do Projeto mais viável para solucionar 

essa situação O MAIS BREVE POSSIVEL, sob pena providências cabíveis.  

Na esperança de contar com o atendimento desta, solicito o apoio dos Nobres 

Vereadores desta casa de leis para a aprovação e a execução da presente indicação por parte do 

Executivo Municipal. 

Plenário das Deliberações “Senador Jonas Pinheiro”, 14 de Fevereiro de 2023. 
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